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ATOS DO PREFEITO

PARQUE SOLON DE LUCENA

DECRETO N º 10.451, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS DO
REMANEJAMENTO, DA TRANSPOSIÇÃO,
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE
UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO
PARA OUTRA OU DE UM ÓRGÃO PARA
OUTRO, AJUSTES EM ELEMENTOS DE
DESPESA E ALTERAÇÃO DE METAS DE
EMENDAS IMPOSITIVAS, NO VIGENTE
ORÇAMENTO, AUTORIZADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 14.951/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei
Orgânica do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 4º, da Lei Municipal nº
14.951, de 09 de novembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realocar Dotações Orçamentárias por Remanejamento,
Transposição e Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para
Outra ou de um Órgão para outro das Emendas Impositivas nºs: fazer013, 75, 86,
Ajustes em Elementos de Despesa nas Emendas nºs , bem como alterar as99 e 163
Metas das Emendas Impositivas nºs: no Orçamento da013, 75, 83, 86, 99, 117 e 163,
Prefeitura Municipal de João Pessoa quando da sua inclusão na Lei Orçamentária
para o exercício financeiro de 2023.

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os
Programas e as Despesas para as quais serão remanejados, transpostos e
transferidos, ajustados valores de elementos de despesa e as Metas que serão
readequadas, conforme os anexos I, II e III.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 16 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.452 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VIGENTE
ORÇAMENTO NA SEMAM, AUTORIZADO
PELALEI Nº 14.950/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e as alíneas “a”
e “c”, inciso I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do
artigo 6º, da Lei nº 14.706, de 09 de janeiro de 2023, e autorizado pelos artigos 1º ao 5º,
da Lei nº 14.950, de 09 de novembro de 2023.

D E C R E TA:

Art. 1º Abre Crédito Especial para inclusão de nova Fonte de
Recurso na Estrutura Orçamentária da Secretaria Municipal do Meio Ambiente
(Fonte:1706-Transferência Especial da União), no valor de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que
trata o artigo anterior, correrá por conta do Excesso de Arrecadação, relativo ao
repasse da Emenda Impositiva Federal nº 09032023-033222-Campanha de
Conscientização Ambiental, do deputado Frei Anastácio Ribeiro, mediante Conta-
Corrente nº 667.2004-1,Agência: 1909-7, Caixa Econômica Federal, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO:
CÓDIGO RECEITA: 1.7.1.9.57.0.1
FONTE: 1.706 – Transferência Especial da União.……………….. R$ 120.000,00

Art. 3º A nova Fonte de Recurso referenciada no artigo 1º, será
alocada na programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual,
relativa ao exercício financeiro de 2023

Art 4º Este Decreto de Crédito Especial entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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DECRETO N º 10.455 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO
IPM NO VIGENTE ORÇAMENTO

O , Estado da Paraíba,Prefeito do Município de João Pessoa
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I, do artigo
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 14.706, de
09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 28.058/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no Instituto de Previdência do
Município-IPM no valor de R$ 3.150.000,00 (três milhões e cento e cinquenta mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior,
correrá por conta do Excesso de Arrecadação de Outras Restituições-Principal (Código
Receita 1.9.2.2.99.0.1), verificado no período de 01 de janeiro a 30 de setembro de 2023,
devidamente registrado através do Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
contabilizado pela Secretaria das Finanças, conforme disposto no Decreto nº 10.400, de 05
de outubro de 2023 e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO: 01 DE JANEIROA30 DE SETEMBRO DE 2023

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL
(CÓDIGO REC.1.9.2.2.99.0.1) ….………………………….………………..R$ 3.150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.457 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA
EMLUR NO VIGENTE ORÇAMENTO

O , Estado da Paraíba,Prefeito do Município de João Pessoa
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I, do artigo
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 14.706, de
09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 27.772/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar Na Superintendência de
Limpeza urbana-EMLUR no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço
de dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta do Excesso deArrecadação do IPTU-Principal (Código Receita
1.1.1.2.50.0.1), verificado no período de 01 de janeiro a 31 de outubro de 2023,
devidamente registrado através do Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
contabilizado pela Secretaria das Finanças, conforme disposto no Decreto nº 10.442, de
10 de novembro de 2023 e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO: 01 DE JANEIROA31 DE OUTUBRO DE 2023

IPTU – PRINCIPAL
(CÓDIGO REC.1.1.1.2.50.0.1) ….………………………….……………….. R$ 3.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.458 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA
SMS/FMS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O , Estado da Paraíba,Prefeito do Município de João Pessoa
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I, do artigo
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 14.706, de
09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 28.231/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Adespesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior,Art. 2º
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


